
Prefeitura Municipal de Marechal floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

I,TìI MUNICIPAI, N'.2.I38, DE 2I DT.] OUTUBRO DE 2019.

urspoB soBRE A colqcnssÃo DE

rÍrulo DE crDAoÃo FLoRTANENSE

E FIONRA AO MERITO.

o PREFEIl'o MUNICIpAL DE MARECHAL. FLoRIANo, ESlADo Do espÍRtr-o sANTo,
no L¡so de suas atribr.rições legais, l'az saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

segLrinte Lei:

Art. ln. Irica o Poder l-egrslativo Murricipal at¡torizaclo a concecler o'TITUI,O nn CtOnOÃO
F'I,ORIANBNSIì e IIONIÌ4 nO ntÉntTC)o' a pessoas qr"re prestaram relevantes serviços em

prol clo Municipio de Marechal fìloriano-ES, especificados no Anexo I da presente Lei.

Art, 2", O l-itulo será representado por placa especialmente conl'eccionada e entregue ao

agraciado em Sessão Solene a ser realizada no dia 30 de outubro dc 2019, ocasião em que se

comernorará o 28o, Aniversáno do Município de Marechal ljloriano.

Art. 3". As despesas referentes à confecção das placas serão cle responsabilidade do Poder

Legislati vo Mr"rnici pal.

Art. 4". Esta Lei entra crn vrgor na data de sua pr-rblicação.

Registra-se, Publ ica-se e Clu mpra-se.

Marechal lìloriano/ltS , 2l de OLrtubro de 2019.

LOS LORENZONI

Prefcito Municipal
i)refc+itr.rra fi/unicipal de Marechal Florrano

SANCIONO A Pt1ËSENTE LEI
or,EREcEBEn*"-dJ3-!1 . Lånß*-

EM,---ý.-1"--

MIJNIC¡PAI.

I'rojeto de Lei N' 100/2019- Autor: Mesa Dirctora CMMF
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Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
I|STADO DO ESPIRITO SAIVTO

Anexo I - Projeto de [,ei n". 100/2019
'[ítulo de Cidadão F'lorianense

Sávio Rodrigues do Carmo
CllaLrdio Dcvair [-obo
lilciol-uisRupp
Mariana Alrncida Salente do Valle
I " Sgt Alessandro PossattiCorteletti
I ' Sgt L,dson Vancler Irrancischetto
l)r. Roberto de Barros Bezerra

Carlos Alberto Aguiar
Taffarel José Entringer
José Laurentino Jaretta
Ilnrno Paes Lorcnzoni
Valério Monteiro
Fernando Douro
.lonevalKieffer
Alnrir Sebastião Pereira Neves

Ernanc Nalesso

Dionísio dc Alrneida
Franl< da Costa da Silva
Marci leial-schean Schncider
Maria Goretti Pereira Pinto Gerardt
I-Lrcienis Maria c1a Conceição Stein

Joelma Aparecida Correa dos Santos

Usalio Ilraz Piveta

Sebastião Antônio
AdemilsonGrecco
Ana Regina Walcl<erModolo
AcJriana Noguerra Corrcia dc Souza

Lucelerta Maria Fenrandes

.lailso Canal

Sebastião Wassem

Iranilza Felício de Oliveira
tidervan[ìusatto
Aloisio Modolo de Almeida
Carlos Junior Martins
Valrnrr Pin

Paclre Marcos lìoberto [iarbosa de

Ilrito
Pastora Soemi Gonçalvcs Pereira

Sônia Maria Pachcco Diniz
Iralir De Nadai

Rosangela Vieira
Marcos Antônro de l)aLrl¿r

'I'ítulo dc I'Ionra ao Mérito

Rua David Canal, no 57, Ccntro, Marechal Floriano - ES - CEP 29255-0

Padre Vandaike Araújo Costa
Padre Josenrar Rubens Stein
I:lianc I)aes [-orcnzoni
Miguel Stoclcl
Antorrio t-idiney Gobby
Pastor [Ìmersom Pereira Tschean
Pastor Marciano T'rarbach
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